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                   A DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO, de acordo com a 
Resolução Normativa  Nº 95/CUn/2017, de 4 de abril  de 2017, torna público o processo de 
eleição  para  coordenador(a)  e  subcoordenador(a)  do Curso de licenciatura  em Educação do 
Campo.
      
1 Das inscrições dos candidatos:
1.1 As inscrições de chapas deverão ser encaminhadas para o e-mail da Secretaria do curso 
(educacaodocampo@contato.ufsc.br), a partir das 9:00 horas do dia 17 de junho de 2024, até 
17:00 horas do dia 21 de junho de 2024.
1.2 As chapas poderão ser compostas por professores e professoras que ministram aulas no 
curso de Licenciatura  em Educação do Campo,  lotados nos  departamentos  de Educação do 
Campo e/ou Metodologia do Ensino e/ou Zootecnia  e  Desenvolvimento Rural  e/ou Estudos 
especializados em Educação.
1.3 Estão aptos a votar: 

I  –  Todos  os  discentes  com  matrículas  regulares  no  curso  de  Licenciatura  em 
Educação do Campo na UFSC. 

II  –  Os  servidores  docentes  que  ministram  aulas  no  curso  de  Licenciatura  em 
Educação do Campo na UFSC. 

III – Os servidores Técnicos Administrativos lotados no Departamento de Educação 
do Campo na UFSC.
1.4 A homologação das inscrições será realizada no dia 21 de junho de 2024, até às 18:15 horas.

2 Das eleições e apuração do resultado:
2.1 A eleição será realizada no dia 25 de junho de 2024, das 8:00hs às 17:00hs.
2.2 A votação será online, pela Plataforma E-Democracia, e as orientações estarão publicadas 
no site do curso (https://educampo.grad.ufsc.br/).
2.3 Caso a data não esteja disponível no Sistema e-Democracia, a eleição será agendada para o 
dia útil posterior mais próximo disponível, dando-se ampla publicidade nos canais oficiais do 
curso.
2.4 A apuração dos votos terá início após encerrado o período de eleição e no dia 26 de junho de 
2024,  até  às  18:00hs,  a  divulgação  dos  resultados  será  publicada  no  site  do  curso 
(https://educampo.grad.ufsc.br/).
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2.5 Será eleita a chapa com maior número de votos. Na ocorrência de um eventual empate será 
eleita a chapa que apresentar o candidato a Coordenador/a com o maior tempo de magistério na 
UFSC.

3 Da comissão Eleitoral organizadora:
3.1 Fica designada a seguinte Comissão Eleitoral Organizadora (Portaria nº 25/2024/CED) para 
coordenar  os  trabalhos:  Profa.  Carolina  Orquiza  Cherfem;  Profa.  Natacha  Eugênia  Janata; 
Discente Maria Eduarda Cidral da Costa. 
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